EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 002.

altera A REDAÇÃO DO ARTIGO 172 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É alterada a redação do artigo 172 da Lei Orgânica Municipal de Westfália, que passa a vigorar com a seguinte redação:




Art 172 Ficam estabelecidos como feriados municipais:

· Sexta-feira da Paixão;

· Corpus Christi

· Dia da Reforma – 31 de outubro

· 24 de Março

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de março de 2003

Alcido Lindemann

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

